
FATOS IMPEDITIVOS

REf,: PREGÃO PRESENCIAL N'. OO1/202I _ CMMV.
CÂMARA NIUNICIPAL DE ]I{ARCELINO VIEIRA - RN.

(razão social da empresa), CNPJ n"
sediada a (endereço complelo),

DECLARA, sob as penas da lei, por intcnnédio de seu Representante Lcgal. o(a) Sr(a)
portado(a) da Carteira de Identidade n'

do CPF n" que, a1e a presente data, inexistem fatos inrpeditivos
para sua habilitação no procedimento licitatório em referência, estando ciente da
obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores.

Local e data:

Assinatura do Representante Legal
Nome

CPF e RG,



PREGÃO PRESENCIAL NO. OOl/202I _ CMM
ANEXO II

MODELO DECLARTÇÂO DE, CT]MPRL}TENTO DAS CONDIÇÔES DE
HÀBILITAÇÂO

(Inciso VII, Art. zl" da Lei federal n'. 10.520 <le 17/O7102)

(nome da empresa
no CNP.T n'

inscrito(a)
por intermédio de seu repÍesentante

legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de

Identidade n". ........... ..... .. ... e do CPF'n" .,.. ..... DECLARA:

Para hns do disposto no rnciso VII do art. 4" da Lei l0 520, de I 7 de julho de 2002, clue
cumpre pk'narnente os requisitos de habilitação constantes no Edital do Pregão
P resenc ia I n" 001 /2002 l -CAII A RA IIIIINICIPAL DE IIARC ELIN-O VIE IRA/RN

Local e data,

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal



PREGÀO PRESE,NCIAL N'OOI/202I - C]\ÍNIV
ANEXO III

Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador de Menor

(norne da empresa inscrito(a) no CNPJ n'
por intermedio de seu representante legal o(a) Sr(a)
portador(a) da Carteira de ldentidade no................... ... .... e do CPF no

. ....., DECLARA, para fins do disposto no item inciso V do art. 27 da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9,854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos ern trabalho notumo, perígoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

( l-ocâl c data)

(Representante legal)



GAMARA
DE MARCELINO VIEIRA
(' ,,1,,rí, ti!,.;,ttut. yr* ptt u.1:ri.

ANEXO IV
SBCRETARL{ DE GABTI\ETE DA CÂN,TARA MUNICIPAL

SOLICTTAÇÃO OU COTAÇÃO DE PREÇO
PROPOSTA DE PREÇO - Tipo menoÍ preço.

Á

RAZÃO

SOCIAL:

CNPJ: E-MAIL:
ENDEREÇO:

TELEFONE: () CELTJ LAR:( )

ASSIINTO/OBJETO: Aquisição de cornbustível para atender as necessidades da Cànara
de Marcelino VieiraIRN. ConÍbrme prernissas descritas abaixo

JIISTIFICATIVA: A contratação de empresa para aquisição de combustível tipo gasolina
aditivada/comum e/ou etanol para o abastecimento de um veículo tipo motocicleta CG titan
l25cc e veículo tipo autornóvel sedan L4. A aquisição e o certame, obedecendo ao princípio da
economicidade e ao critério da proposta mais vantajosa, serão realizados com base no criténo
do menor preço, adjudicando-se o objeto a empresa que oferecer o melhor preço, para a Cànara
Municipal de Maroeiino Vieira/RN

ANEXO I

.I'ERMOS E CONDIÇÕE,S À SEGUIR:

1 ) Condições de pagamento mensal: A vista

Palácio Manoel Vicente de OliveiÍa - CNPJ: 0B 392 995/0001-95 - ravessa Néo PonÍês, s/n Centro - CEP 59970-000
E-ma camaÍamarcehnovieiram@gmal com

LOTE DESCRTÇÂO UNID OUÁNT vR. TINIT VR. TOTAL

t
ETANOL COMUM,

AUTOMOTIVO, DE ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE

DA ANP.

l,itro 111,52263

GASOLINA COMUM,
AUTOMOTIVA, DE ACORDO

COM A LEGTSLAÇÃO VIGENTE
DA ANP,

Litro 857,63293

VALOR TOTAL



MUNICIPAL
DE MARGELINO VIEIRÂ
( ltttt,s ,1,t,ílkn p,,.!4 7rc: ti{í, i

Obs.: O fomecimento ocorreÍá no horário das 07:00 às 22:00hs;

2) Entrega: Imediata, serviços supra mencionados em perfeita condições de uso, garantia, incluindo-se

todos os encargos, taritàs, tributos, federais, estaduais e munrcipais.

3) Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.

4) Resposta máxima até as l0hs:00min. do dia XXDLX/2021.

5) Facultada a presença dos meslrlos e todas as cotações estará disponível a qualquer cidadão.

Obs. A solicitação desta cotagão de preço, e de interesse adrninistrativo para fins de analisar o menor

preço por item e ou o preço real de mercado, para aquisição/sen iÇos Futuros, com empresas idôneas,

que atenda e esteja dentro das nonnas legais das Leis Federais n' 8.666193 e 10.520102 atralizadas.

A presente solicitação está de acordo com o que estabelece as Resolugões atualizadas, do Egrógio

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.

Marcelino Vieira - RN, XX de XX de 2021.

MARL{ PATRICIA FE,RNANDES DA SILVA
CPF| 114.577.664-77

Responsável pela solicitação

Marcelino Vieira/ t2021

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Recebi do Setor de Compra da CMA/RN:

E NO SETOR DE CoMPRAS
E No BALcÃo DA EMPRESA

Assinatura do Representante
CPF do Representante

Palácio Manoel Vícente de Oliveie - CNPJ 08 392 995/0001-95 - Iravêssa Néo Pontes. 6/n Centto - CÉP 5907GO00
E -m ail : cam a ram arcel i novi ei ram @g m ai I co n1



E 1T,R.EADOR.ES I}E IL{ECELI]§O \-IEIR{-
RN

OEL I'ICE§TE DE OLITTIR{
J: 0E.392,99510üll-95

ANEXOV

PREGÃO PRESENCIAL NO OOIi2O21 - PROCESSO LICITÀTÓRIO N"
000026/2t

MINUTA DO CONTRA,TO N" 026/21

OB.IETO: Registlo de Preço para aquisiçôes
futuras e parcelatlas de combustível tipo
GASOLINA
(ALCOOL),

e
de

T]TANOL
veículos dâ

A CAMARA MUNICTPAL DE
o n' 08.392.995/0001-95. corn
Marcelino Vieira-RN,
brasileiro, casado, residente e

clenominado (lONTR/\

neste ato
denorninado(a'
o resultado da
ici&io N'

Câmara
CNPJ:

Vieira/RN.
ENA

)LIL\X)LX
'cPFicNP.t
FORMA A SEGUIDSTAtsELECIDA

LINO RN, inscrito(a) no CNPJ/MF' sob
ravessa N , n's/n, CEP: 59.970-000.

José Ednaldo Vieira,
Neo Pontes , Centro, CEP

soh o nn 876.166.291-15, doravante

, a Pessoa Jurídica,/fisica
com endereço na R

no CPFiCNPJ,MF sob o n.' XX.)L\X.)LXX/X)CXX-XX
a) do CPF n'XLX.XXX.-r(XX-XX, apenas

A), resolvenr fimar o presente Contrato, tendo ern vista
le PREGÃO PRESENCIAL n" 0o7/21. processo

NA

,\
na das cláusulas e condições seguintes.

CLÁ - DO OBJETO

O presente teni por objeto contratação da Manutenção de Computadores, irnpressoras,
programação de redes, roteadores e Íecargas para a Câmara Municipal de Marcelino Vieira/RN.
conlorme especificaçôes constantes no Termo de Referência da PREGÃO pRESENCIAL n.
001/2021 - CII{MV/RN, e em seus anexos, os quais são paÍes integrantes deste termo,
independentemente de transcrlÇão, nos quais o(a) Contratado(a) sagrou-se vencedor(a),
conforme discrirninado no quadro abaixo:

de âcordo coÍr as nomlas gerais da Lei n' 8.666/93, e suas

sua assinatura, e se encerrârá em

CLÁUST]LA SEGTINDA - Do PRA.Zo DE YIGÊNCIA

O Presente contrato terá vigência a paÍir da data de

MAR(II-INO V]EIRA-RN E
PESSOA JURÍDICA/FÍSICA

TÍavessa Nêo Pontes, s/n, Centro. CEP 59970-000
Marcelino Vieira / Ric Grande do Nortê
camaramarcel inovieirarn@gmail com

CEP:
A



C.1.\L{R{ }IL]{ICIP.{L DE \'ERE.{DORES DE II-IRCELL\O \IEIRT-
R.\

P.{I.iCIO \Íd\OEL \'ICE-\TE DE OLN'EIR{
Cl?Jr 0E.39I.995i0001 95

XX de XXXXXX de 20XX, ou enquanto decorrer a pÍestação dos serviços dentro da vigência
do mesmo, podendo ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, mediante termo aditivo,
obsen ados os limites previstos na Lei no 8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DoTAÇÁo ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato serão custeadas
Com recursos oriundos da seguinte Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.00 Material de

Consumo.

CLÁUST]LA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES NTRÂT

São obrigações do CONTRAT

4.1 assegurar que os preÇos contratados ps praticados no mercado s
por consumidores com perfil semelhantes, de eles continuern os mais

4.4-exerceramais sobre os serviços, direta ou por prepostos
designados,

) por escrrto sobre imperfeições, falhas ou
que sejam adotadas as medidasprestados para

Éoffettvas

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

NTRAT.4,DO(A), além de outras previstas neste instrumento

-se por et-etuar os rggistros e respectivos recolhimentos dos encargos
trabalhistas, securitários, previdenciános e outros, de qualquer natureza, exigiveis pela
legislação em vigor, relativos à mão-de-obra utilizada na execução do objeto do contrato, bem
como aqueles decorrentes da responsabilidade civil em geral, obedecendo rigorosamente aos
prazos fixados em lei;

5.2 - arcar corn a incidência de pena de natureza pecuniária (multas, juros e correçào
monetária), eventualmente irnposta por inobservância de qualquer obrigação contÍatual;

5.3 - responsabilizar-se integrahnente pelos sen'iços contratados de acordo com o Termo de
Referência. anexos e legislaçâo vigente:

Travessa Neo Pontes, ín, Centro, CEP 59970-000
Marcelino Vierra / Rio Grandê do Norte
camaramarcelinovieiram@gmail.com

o(a

vantajosos para a Administração;

4.2 -- efetuar os pagamentos derl

4.3 proporcionar as melhores do contrato,

45 -



C.i}t.-T]L{ ITL'NICIP-{L DI" I'ERE.TDORÊS DE }I,{RCELL\O l.If IIi{-
R.\

P.{L.{C'IO IL{\OEL l-ICE\-IE DE OLI\TIR.{
C\PJ; 08,391.99§i0001-95

5.4 - não translerir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte;

5.5 indrcar um replesentante para que junto ao CONTRATANTtr possa resolvcr os
problemas eventuÍúmente apresentados;

5.6 manter durânte a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçào
exigidas ern lei

5.7 arcar com quaisquer custos, diretos ou indiretos, referentes à entrega do objeto, tais como
tributos, frete e demais encargos necessários à perfeita execução deste contrato.

5.8 - executar os serviços
PREGAO PRESENCIAL
transcflção.

conÍbrme a descriçâo contida no T
n" 001/2021. parte imegrzrntr: ^deste

CLATISTjLA SEXTA - DO VALOR DO

6. I Pela prestação do serviço, o ContÍatante estimada de
ate R$ XXL\XXXX, resultante da apli na proposta oferecida
no PREGAO PRESENCIAL n" O07/2O21

6.2 - O preço registrado manter a validade deste contrato.
salvo etn caso de força rtaior, previstos na Lei no I 666193

PARÁGRAFOÚNICO_ à Cláusu1a SexLa deste contrato
será pago em parcelas, pelo setor solicitante após a
apresentação das ao Conhatante, corn a devida indicação
do serviço nrestadl
6.2 - Durante a execução deste contrato, e decorridos XLXX (XXXX) meses coutados da data
de sua assinatura. poderá haver reequilíbrio econôrnico-financeiro do valor pactuado,
mediante solicitação formal e devidamente justificada do(a) CONTRATADO(A), nos termos
dalegrslação*,ff"\ l
6 3 - A intenção de repactuar os preços do contrato deverá ser rnanif'estada de fonna expressa,
com a devida demonstração analitica da vanagão dos componentes dos custos do contrato, em
data anterior à prorrogação subsequente, sob pena de preclusão lógica de tal direito.

cúr isu r--L11,IA - Do pAGAM ENTS

O pagamento será eÍ'etuado, rnediante a apresentação das respectivas notas fiscais e
certidões negativas depois de atestada, pelo CONTRATANTE, a conformidade da execuçào
do servíço corn as obngações estipuladas nas cláusulas constântes desle terrno contratual, do
respectivo termo de referência.

CI,ÁUSULA otTAvA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8. 1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Temo de Contrato dentro do
prazo estabelecido pela CMMV/RN, caÍacte:iiza o descumprimento total da obrigação

Travessa Neo Pontes, s/n. Centro, CEP 59970-000
Marcelino Vieira / Rio Grande do Norte
camaramarcelinovieiram@gmail com

ao
de

anexo



c-itÊ&,r, r.ftrNrcrPár DE \TRL{D0RE§ Ds ti{^dÊcElt\6 llErR{-
B§

P.dIÁCIO I-f{,}íOEt I'ICE§TE DE OLNTIP-À
Cli?Jr 0t.39?.995l00ül-9S

assumida, sujeitando-a às pcnalidades estallelccldas no àrtigo 87 da Lei ú, 8 666i9,1

8.2. O atraso initrstrlicado na execução do contrato su.leitará a licitante vencedora à multa cle
mora tle 29á (dois por cento) por dra de atrasô. até o má\imo de l0o,i, (dez por cento). sollre o
obieto niro fornecidcr

8.3 As titullas a que se reÍ'cre esta cláusula serào desconlâdiis dos pagamentos evcnLltaltnenl.e
devidos pelo CNI\IY/Rli, ou, cluanclo lbr o caso" cobraclns judicialmente.

8 'l Pela inerecuçào total ou parcrai do contrato, o (l\I ),lV/R\ poderá, garantjda a prci ia
dcfêsa, aplicar ao conLralado as se_qllintes sançôes:

a) Adver!ência;

b) Multa, no percentual de 1

valor do objeto nào lbmecido. no caso de 1

c) Suspensão
impedirnentit de contrataÍ cotn a
anos-

Administração Púhlrca,

prazo

sobre o
ral do objcto:

crn licrtação ô
srLperior a 2 (dois)

ou contrâtâr com apara

Parágrafo Uurco A aplicação
curn ulativa das penalidades das

8.5
de optar
classificação.

8.7
Setor de

n0 prazo dc l0 (dcz) dias.

-'a" não prejudica a incidêncra
sern pre.jr"rizo de ontras

do objelo Iicitado ou caso haja
mensals. e\pressarrente pre! tstas"
dc 05 (cinco ) ilias irteis

quil tÍatâ o item 8.4. rescn,a-se a Ci\,t}I\'/R.N o drrcito
como acluela lnajs vantajosa, pela ordem de

seguida, ao Secretário Cicral. para as plovidências cabír,cis

do itenr anlcnor. a sepunda adjudicatzirra Í'icará sr"rlerlta as
nesta cláusu la

penalidades previstas nesta cláusula e de competêncta cxclusiva do
e assessoria jurídica CllIilI\i/RN. cler,endo ser respeitados. enr

quarsqlrer o contraditólio e a ampla dcfcsa

CLÁTiST]I-A NoNA _ DA RESCISÂO Do CON"I.R,{T'o

9 I lndcpenden temenre de notilicações ou interpelações tudicrais ou extrajudiciais.
corlstituenr lnoti\'os para a rescisão do presente contrato a ocorrência dc qualquer runa das
srtLrações previstas no afl. 78 da Lei 8 666193. observadas as suas ulteriores alteraÇsg5.

9 I A rescisão deste contrato poderá ser proceclida sonsensLHlrnen te pelas partcs- Íessal\'ado-q
os seus rcsl:ectivos direitos e responsabilidades

Travessa fJeo Pontes, s/n. Centro CEP 59970-000
Marcelino Vtelra / Rio Grande do Norie
camaramarceitnovteirarn@gmatl com

de ini

hipóteses. em caso cle

cumulaçào dc inadi
íirculladir a deÍêsa



E VEREÁDORES DE TT.{R(ELf\'O \]EIR{.
R\

OEL I'ICE\-IE DE OLIITIR{
J:0E.391.995r0001-95

9.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditófl o e a ampla defesa.

cLÁusuLA DÉcruL - uo rono
Fica eleito o foro da Comarca de Marcelino vieira/RN, para dinmir as questôes

decorrentes da execução do presente contrato, renunciando as partes a quaisquer outros, por
mais privilegiados que sejam.

E, por estarem assim de pleno acordo. firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual
teor e lonna. na presença das testernunhas abaixo subscrrtas, para 4 produção dos seus
j urídicos e legais eÍ-eitos

MARCELINO VIIIIRA/RN, xx de

JOSE EDNALDO VIEIRA
PRESIDENTE DÂ CMIUV

CPF:

Travessa Neo Pontês, s/n, Centro, CEP 59970-000
Marcelino Viêira / Rio Grande do Norte
camaramarcelinovieirarn@gmail.com

D



C.l}[{IL{. }tt'\ICIP-{I DE \.ERE.I-DORE5 DE \I.{RCELL\O 1 If IR{-
R.\

P.{L-IC.IO \L{\-OEL \'IC'E}-TE DE OLNT.IL{
C§PJ: 08.-191.99510001-95

EXTR{TO DE CONTRATO N" XXX/2T- REFERENTE A REPROGRAMAÇÃO DE SALDO A(O)
PREGÃO PRf,SENCIAL N" OOT/202T - PROCESSO LICITÂTÓRIO N" 026/2I

A Camara Municipal de MARCELINO VIEIRATRN, pessoa jurídica de direito público intemo, iuscrita no
CNPJ,MF sob o n ' 083 9299510001-95, localizada a - NL{RCELINO VIEIRA / RN, neste ato Íepresentado(a) por
seu Ordenador de Despesas. o Sr. JOSE EDNALDO !alEIR{, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado a Pessoa Fisica./JuÍidica; xxxxrxxxxrx, com endereço na Rr xxrrx, n')L\X, /RN, inscrito(a) no
CPF/CNPyl\4F sob o n.n Lr.xxx.xnx/xxxx-xx, doravante denominado CONTRÁTADO(A) Objeto; Regisiro de
Preço para aquisições futuras e parcel,rdâs de combustível tipo GASOLINA COMUM e E'TANOL
(ALCOOL), para a frota de veículos da Câmara Municipal de MÂrcelino Vieira/RN. Valor total; R$ x.xxx,xr
Vigência: O Presente contrato tera vigência a partiÍ da data de sua assinatura. e se encerrará em XX de XXXXXX
de 20X.X, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado
por periodos iguais e sucessivos, mediante termo aditivo, obseruados os limites na Lei n" 8 666./93
Signatários: JOSE fDNALDO !-tEIRA e

de 2021

Travessa Neo Pontes, yn, Centro, CEP 59970-000
Marcelino Vieíra 1 Rio Grande do Norte
câmaramarcelinoviêiram@gmail.com


